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Prefeitura Municipal de Água Boa
AVISO DE CANCELAMENTO DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO Nº 007/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, torna público e para conhecimento
de quem interessar possa que em decisão motivada pela inserta no
respectivo processo licitatório RECONSIDEROU o ato de Suspensão
Temporária a empresa Comercial Cirúrgica RioClarense Ltda., inscrita
no CNPJ/MF nº 67.729.178/0001-49 estabelecida na cidade de Rio Claro,
Estado de São Paulo, à Avenida 62A nº 419, Jardim América, onde a empresa
foi suspensa no cadastro de fornecedores e impedida de contratar com a
administração pelo prazo de 02 (dois) anos decorrente de fato devidamente
comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta no competente
processo, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

Água Boa-MT, 28 de setembro de 2007.

Fabio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial

OBS: Com publicação na imprensa oficial para que surta os efeitos legais

Prefeitura Municipal de Cáceres
DECRETO Nº 420

DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74, Inciso VIII da

Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o que consta do Processo sob

Protocolo Geral nº. 15240, de 04 de setembro de 2007 da Secretaria

Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder ao servidor JOÃO VALDIR DE SOUZA, Contra
Mestre, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 03
(três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei
Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigo 40 Inciso I da Lei Complementar nº
48 de 05.09.03, a partir de 01 de outubro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de setembro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

  HAMILTON DE GURJÃO BRITO
   Secretário M. de Administração

Afixado em: 11.09.07

DECRETO Nº 421
DE 12 DE SETEMBRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da
Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o que consta do Processo sob
Protocolo Geral nº. 16089, de 12 de setembro de 2007 da Secretaria
Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder a servidora LUCINDA ROCHA, Assistente
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses
de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar nº 25 de
27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar nº 47 de 29.09.03, a partir
de 08 de outubro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 12 de setembro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO
  Secretário M. de Administração

 Afixado em: 12.09.07
Decreto nº 422

De 12 de SETEMBRO de 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso VIII, da
Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o que consta do processo sob
Protocolo Geral nº 16090, de 12 de setembro de 2007 da Secretaria Municipal
de Administração,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora RENILDES BUENO DA SILVA, Professora
Licenciada em Geografia, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 120
(cento e vinte) dias de Licença Gestante, de acordo com o Artigo 91, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Artigo 7º, Inciso XVIII, da
Constituição Federal, a partir de 06 de setembro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 12 de setembro de 2007.

Ricardo Luiz Henry
Prefeito Municipal

Hamilton de Gurjão Brito
  Secretário M. de Administração

 Afixado: 12.09.07
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DECRETO Nº 439

DE 20 DE SETEMBRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o que consta do

Processo sob Protocolo Geral nº. 16922, de 18 de setembro de 2007 da

Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder a servidora ERMELINA ANGELA DE SOUZA

CARVALHO, Atendente Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da

Lei Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigo 40 Inciso I da Lei

Complementar nº 48 de 05.09.03, a partir de 03 de outubro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de setembro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

 Secretário M. de Administração

Afixado em: 20.09.07

DECRETO Nº 417

DE 11 DE SETEMBRO DE 2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

R E S O L V E:

 ART. 1º - Fica retificado o Decreto nº 393 de 27 de agosto

de 2007, de RENATO RIBEIRO DE MELLO para, onde se lê: Exonerar,

leia-se Rescindir o contrato.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de setembro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

 Secretário M. de Administração

Afixado em: 11.09.07

PORTARIA Nº 196

DE 13 DE SETEMBRO DE 2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso VIII da

Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº

12984, de 08 de agosto de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, Jucyara Costa Sortica de Souza,

Professora Licenciada em Pedagogia com Docência, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, Iran Fardim Caetano, Auxiliar Administrativo,

lotado na Secretaria Municipal de Educação e José Constantino

Mendes, Pedreiro, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, para sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão

de Sindicância Administrativa, sob a supervisão do Dr. Roberto Carlos

Ferreira Mendes, destinado a apurar os fatos narrados no processo

acima mencionado e documentos que o instruem.

Art. 2º - A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a partir

da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar inicio aos trabalhos, a Comissão deve

consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento correto a ser adotado.

Art. 3º - Caso o prazo acima citado, não for suficiente, a comissão

deverá comunicar por escrito ao Secretario Municipal de Administração;

e o mesmo, autorizará mediante despacho a prorrogação para mais 30

(trinta) dias, a contar do vencimento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de setembro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

Secretario de Administração

Afixado em: 13.09.2007

PORTARIA Nº 197
DE 13 DE SETEMBRO DE 2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o que consta do
processo sob Protocolo Geral nº 13292, de 13 de agosto de 2007 da
Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as servidoras, Ordilete Aparecida Correia
Gonçalves, Professora Licenciada em História, lotada na Secretaria
Municipal de Esporte Cultura e Lazer, Luisa Correa de Oliveira,
Assistente  Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação e
Ester Ferreira de Campos, Assistente Administrativo, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, para sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Sindicância Administrativa, sob a supervisão
do Dr. Roberto Carlos Ferreira Mendes, destinado a apurar os fatos
narrados no processo acima mencionado e documentos que o instruem.

Art. 2º - A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar inicio aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento correto a
ser adotado.

Art. 3º - Caso o prazo acima citado, não for suficiente, a comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretario Municipal de Administração;
e o mesmo, autorizará mediante despacho a prorrogação para mais 30
(trinta) dias, a contar do vencimento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de setembro de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO
Secretario de Administração

 Afixado em: 13.09.2007
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres
Contratado: FUNSOLOS CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Objeto: O  presente contrato tem por objetivo a contratação de
prestação de serviços de sondagem de reconhecimento de sub-
solo, que compreende a execução de 05 (cinco) furos de
sondagem a percussão SPT, simples e reconhecimento do solo,
obra ETA Cáceres-MT, conforme consta no processo protocolado
sob nº. 9.351, de 06 de junho de 2007.
Valor: R$2.610,00 (dois mil seiscentos reais).
Prazo: 03 (três) dias úteis.
Dotação Orçamentária: As despesas  de contração dos serviços
serão cobertas com Recursos Próprios, consignado no
Orçamento Municipal, à conta da Dotação Orçamentária da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, qual
seja:17.512.015.2.13300 / 3.3.90.39-000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

Contratante

JORGE LUIS PINTO
Funsolos Construtora e Engenharia Ltda

 Contratada / Procurador
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: FUNSOLOS CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

Objeto: O  presente contrato tem por objetivo a contratação de
prestação de serviços para realizar levantamento Geológico e
Topográfico, que compreende a execução a execução de 02 (dois)
furos de sondagem a percussão SPT, simples reconhecimento do
solo, que se faz necessário para conhecimento do subsolo, com a
finalidade de elaborar Projeto Estrutural da obra do centro de
convivência do idoso, conforme o processo administrativo
protocolado sob nº15500, de 16 de agosto de 2007.

Valor: R$2.610,00 (dois mil seiscentos reais).

Prazo: 03 (três) dias úteis.

Dotação Orçamentária: As despesas  de contração dos serviços
serão cobertas com Recursos Próprios, consignado no
Orçamento Municipal, à conta da Dotação Orçamentária da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, qual seja:
Ficha: 0438 – Funcional: 1.060 – Elementos de Despesa: 4.90.51
Fonte de Recursos: 000 – Construção do Centro de Convivência
do Idoso.

RICARDO LUIZ HENRY
Prefeito Municipal

Contratante

JORGE LUIS PINTO
Funsolos Construtora e Engenharia Ltda

Contratada / Procurador

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO Nº 031/

2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: JOSÉ APARECIDO ALVES MACHADO

Objeto: O prazo de locação do objeto deste contrato será pelo período de

03 (três) meses, a contar da data da assinatura da “Ordem de Início da

Locação”, a ser expedida pelo Locatário, permitida a prorrogação da

respectiva locação, por iniciativa do Município, fundada em conveniência

ou interesse público.

Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentosreais).

Prazo: 60 (sessenta) dias

Dotação Orçamentária: As despesas de locação serão cobertas com

recursos do FUNDEB-40%, consignado no Orçamento do Município, à

conta da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação,

qual seja: 12.361.0010.2.151 – 0612 – 3.3.90.36.005 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratado

JOSÉ APARECIDO ALVES MACHADO

Locador

PORTARIA N.° 286/2007, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

SÚMULA: CONVOCA POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, CANDIDATOS

APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 001/2006.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA, Prefeito Municipal Carlinda, Estado

de Mato Grosso, no uso de sua atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica CONVOCADA, em conformidade com a ordem de

classificação, abaixo relacionado, a candidata aprovada pelo Concurso

Público Municipal n.º 001/2006, realizado no dia 21 de janeiro de 2007.

BIÓLOGO

287   ÉRICA MARCIELI FURLAN DE PEDRI CAMPOS 1º

Artigo 2º - A candidata convocada deverá comparecer na Secretaria

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato

Grosso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Cumpra-se.

Carlinda/MT, 27 de Setembro de 2007.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal dePrefeitura Municipal de Carlinda
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Prefeitura Municipal de Comodoro
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Prefeitura Municipal de Confresa
EXTRATO DE CONTRATO AGOSTO 2007

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 070/2007
DO OBJETO: Cont. de Empresa p/ execução dos serv. de
apuração e recuperação de ISSQN
DO PREÇO: R$ 70.000,00
DO PRAZO: 01/08/2007 à 01/11/2007
DATA: Confresa, 01 de Agosto de 2.007
Dotação: 04 01 2.014 3.3.9.0.39
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Alexandre José de Souza
Lopes EPP – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 071/2007
DO OBJETO:  Execução dos Serv. de Transporte Escolar
DO PREÇO: R$ 122.150,16
DO PRAZO: 01/08/2007 à 18/12/2007
DATA: Confresa, 01 de Agosto de 2.007
Dotação: 05 04 2.028 33 90 39
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, AL Martins ME – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 072/2007
DO OBJETO:  Execução dos Serv. de Transporte Escolar
DO PREÇO: R$ 148.054,44
DO PRAZO: 01/08/2007 à 18/12/2007
DATA: Confresa, 01 de Agosto de 2.007
Dotação: 05 04 2.028 33 90 39
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Regiane da Silva Souza ME –
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 073/2007
DO OBJETO:  Execução dos Serv. de Transporte Escolar
DO PREÇO: R$ 22.132,80
DO PRAZO: 01/08/2007 à 18/12/2007
DATA: Confresa, 01 de Agosto de 2.007
Dotação: 05 04 2.028 33 90 39
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, De Paula Turismo Ltda –
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 074/2007
DO OBJETO:  Aquisição  de Gabinete Odontológico
DO PREÇO: R$ 3.500,00
DO PRAZO: 06/08/2007 à 21/08/2007
DATA: Confresa, 06 de Agosto de 2.007
Dotação: 0. 01 1.031 4.4.9.0.52
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Djalma Roriz Maeiro de  Souza
– Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 075/2007
DO OBJETO:  Execução dos Serv. de Transporte Escolar
DO PREÇO: R$ 49.490,00
DO PRAZO: 06/08/2007 à 18/12/2007
DATA: Confresa, 06 de Agosto de 2.007

Dotação: 05 04 2.028 33 90 39
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Cloves P. da Cruz – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 076/2007
DO OBJETO:  Execução dos Serv. de Transporte Escolar
DO PREÇO: R$ 19.392,00
DO PRAZO: 06/08/2007 à 18/12/2007
DATA: Confresa, 06 de Agosto de 2.007
Dotação: 05 04 2.028 33 90 39
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, VC Coimbra – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 077/2007
DO OBJETO:  Execução dos Serv. de Transporte Escolar
DO PREÇO: R$ 4.825,80
DO PRAZO: 06/08/2007 à 18/12/2007
DATA: Confresa, 06 de Agosto de 2.007
Dotação: 05 04 2.028 33 90 39
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Sebastião Divino Gomes –
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 078/2007
DO OBJETO:  Execução dos Serv. de Transporte Escolar
DO PREÇO: R$ 7.475,00
DO PRAZO: 06/08/2007 à 18/12/2007
DATA: Confresa, 06 de Agosto de 2.007
Dotação: 05 04 2.028 33 90 39
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Maria Nilsa  dos S. Castro –
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 079/2007
DO OBJETO:  Execução dos Serv. de Transporte Escolar
DO PREÇO: R$ 4.221,80
DO PRAZO: 06/08/2007 à 18/12/2007
DATA: Confresa, 06 de Agosto de 2.007
Dotação: 05 04 2.028 33 90 39
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Licopodes – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 080/2007
DO OBJETO:  Contratação de Serv. Médicos
DO PREÇO: R$ 49.628,32
DO PRAZO: 10/08/2007 à 31/12/2007
DATA: Confresa, 10 de Agosto de 2.007
Dotação: 06. 02 2046 225 31 90 04
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Marcela Crespo  Viana Mota
– Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 081/2007
DO OBJETO:  Contratação de Serv. Médicos
DO PREÇO: R$ 72.418,75
DO PRAZO: 10/08/2007 à 31/12/2007
DATA: Confresa, 10 de Agosto de 2.007
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Dotação: 06. 02 2046 225 31 90 04, 06. 02 2048 235 31 90 04
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Vânia Aparecida de Moraes –
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 082/2007
DO OBJETO:  Contratação de Serv. Medicos
DO PREÇO: R$ 14.050,00
DO PRAZO: 10/08/2007 à 31/12/2007
DATA: Confresa, 10 de Agosto de 2.007
Dotação: 06. 02 2051 31 90 04
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Joares Sander – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 083/2007
DO OBJETO:  Concessão para Execução de Serv. Funerarios
DO PREÇO:  -
DO PRAZO: 21/08/2007 à 21/08/2017
DATA: Confresa, 21 de Agosto de 2.007
Dotação: 09 04 2073 33 90 39
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Marcela Crespo  Viana Mota –
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 084/2007
DO OBJETO: Aquisição de Moveis para rede municipal de
ensino
DO PREÇO: R$ 35.160,00
DO PRAZO: 21/08/2007 à 20/10/2007
DATA: Confresa, 10 de Agosto de 2.007
Dotação: 05.13 2083 44 90 52
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, JÁ Moraes Com. e Ind. ME –
Contratada
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 085/2007
DO OBJETO:  Reforma e Ampliação da Escola Creuslhi
DO PREÇO: R$ 37.500,00
DO PRAZO: 21/08/2007 à 21/11/2007
DATA: Confresa, 21 de Agosto de 2.007
Dotação: 05 13 1098 44 90 51
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Meyre Rodrigues Carvalhos e
Cia Ltda – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 086/2007
DO OBJETO: Aquisição de Grupo Gerador
DO PREÇO: R$ 3.000,00
DO PRAZO: 27/08/2007 à 05/09/2007
DATA: Confresa, 27 de Agosto de 2.007
Dotação: 07 04 1.055 44 90 52
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Justiniano Medeiro Viana –
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 087/2007
DO OBJETO: Prest. De Serv. de Engenheiro Químico
DO PREÇO: R$ 6.000,00
DO PRAZO: 03/09/2007 à 31/12/2007
DATA: Confresa, 27 de Agosto de 2.007

Prefeitura Municipal de Conquista D´Oeste

Dotação: 07 05 2.063 391 31 90 04
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Jair Braum – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 092/2007
DO OBJETO: Construção do Sistema de Abastecimento  de
Água nas Escolas Rurais do Município
DO PREÇO: R$ 638.268,43
DO PRAZO: 31/08/2007 à 01/03/2008
DATA: Confresa, 31 de Agosto de 2.007
Dotação: 05 13 1.098 44 90 51
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, SEMEC- serv. de Mot. e
Construção Ltda – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 094/2007
DO OBJETO: Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água
DO PREÇO: R$ 638.268,43
DO PRAZO: 31/08/2007 à 01/03/2008
DATA: Confresa, 31 de Agosto de 2.007
Dotação: 07 05 1.067 44 90 61
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura
Munic. Confresa – Contratante, Construtora Ambiental Ltda –
Contratada

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CPL 018/2006
Objeto: Acréscimo no Quantativo e Modificação no Regime de
Execução
DO VALOR:  Permanecerá o valor vigente no contrato original
DO PRAZO:  23/08/2007 à 31/12/2007.
Dotação: Orçamento de 2007
Partes: Prefeitura Munic. Confresa e a Empresa ACPI Assess.
Cons. Planejamento e Inf. Ltda

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 006/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’OESTE, através de seu

Pregoeiro, torna público para conhecimentos dos interessados que serão

recebidas às 14,00 horas do dia 15 de outubro de 2007, no auditório da

Câmara Municipal de Conquista D’Oeste, localizada na Avenida das Acácias

nº 245, Centro, nesta cidade, “propostas”, bem como, a “documentação”

relativa à habilitação, para aquisição de Aquisição de 1 (uma) caçamba

basculante, com capacidade para transporte de 14 m³, conforme

especificação e características constantes no anexo I do edital 006/2007.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos na Sala das Licitações da

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste, com endereço na Avenida dos

Oitis, nº 1200, ou através do endereço na Internet:

www.conquistadoeste.com.br.

Conquista D’Oeste - MT, 28 de setembro de 2007.

WELLINGTON DERZE

 Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 042/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: Infocard – Equipamentos de Informática Ltda.
Objeto: Fiscalização Informatizada e Assessoria Técnica do 1º Festival
de Pesca no Município.
Vigência: 28 de Setembro de 2007.
Valor total global: R$ 4.450,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais).
Data da assinatura: 03.09.2007.

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
AVISO DE LICITAÇAO - RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, através da Comissão
de Permanente de Licitação, torna público a retificação da
Licitação na Modalidade: Tomada de Preços N.º 20/2007.
ONDE-SE-LÊ: Objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE SEMENTES DE SERINGA E SACOS DE POLIETILENO
DESTINADOS A PRODUCAO DE MUDAS PARA O VIVEIRO DO MUNICIPIO
DE NOVA OLIMPIA-MT”. Data de Abertura: 08/10/2007.
LEIA-SE: Objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU PRODUTOR
RURAL PARA FORNECIMENTO DE SEMENTES DE SERINGA E SACOS DE
POLIETILENO DESTINADOS A PRODUCAO DE MUDAS PARA O VIVEIRO
DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT”. Data de Abertura: 17/10/2007.

Nova Olímpia-MT, 28 de setembro de 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Paranatinga
 LEI Nº 292 de 18 de setembro de 2.007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL    ABRIR    CRÉDITOS
ADICIONAL   ESPECIAL    POR  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER,
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE
LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica o Executivo Municipal, autorizado  a realizar
abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura
de despesa com Projeto de Atividade, para atender despesas
nos termos do artigo 167, Inciso V, da Constituição Federal e
Artigo 43. da Lei Federal nº 4.320/64, na forma discriminada:

Órgão.: 06 - SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE
E LAZER.

Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Função.: 27 – DESPORTO E LAZER.
Sub Função.:  812  - Desporto Comunitário.
Programa.: 0014  - Esporte e Lazer.
Projeto/Atividade.: 1199  -  Ampliação da Quadra de Esporte –

Vila Concórdia.
Elemento de Despesa.:
 4440.51.00.00 Obras e Instalações.......................R$   40.000,00

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito Adicional Especial
aberto pelo artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos
de excesso de arrecadação do Convênio, conforme Art. 43 , § 1º,
Inciso II da Lei 4320/64. Cedente – Secretaria de Esportes.

Parágrafo I – Excesso de :

TOTAL DO EXCESSO............................................R$            40.000,00

ARTIGO  3º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, com
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em 18 de setembro de 2007.

PREFEITO MUNICIPAL
LEI Nº 293 de 18 de setembro de 2007.

“Inclui nos Anexos do Plano Plurianual – PPA  2006-2009, Lei
209/2006, o programa que menciona e dá outras providencias.”

LEI Nº 294 de 18 de setembro de 2007.

“Inclui na Lei 214/2006 e nos seus respectivos  Anexos - LDO para
2007, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica incluído na Lei 214 de 30 de outubro de 2006
e nos seus respectivos Anexos – LDO para 2007, o programa
abaixo especificado:

Órgão.: 06 - SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER.

Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Função.: 27 – DESPORTO E LAZER.
Sub Função.:  812  - Desporto Comunitário.
Programa.: 0014  - Esporte e Lazer.
Projeto/Atividade.: 1199  -  Ampliação da Quadra de Esporte –

Vila Concórdia.
Elemento de Despesa.:
4440.51.00.00 Obras e Instalações..........................R$  40.000,00

ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, com
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em   18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 295 de 18 de setembro de 2007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL    ABRIR    CRÉDITOS
ADICIONAL   ESPECIAL   POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER,
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE
LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica o Executivo Municipal, autorizado  a realizar
abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a
cobertura de despesa com Projeto de Atividade, para atender
despesas nos termos do artigo 167, Inciso V, da Constituição
Federal e Artigo 43. da Lei Federal nº 4.320/64, na forma
discriminada:
Órgão.: 06 - SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica incluído nos Anexos do Plano Plurianual –
PPA 2006-2009, os programas abaixo especificados:

Órgão.: 06 - SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Função.: 27 – DESPORTO E LAZER.
Sub Função.:  812  - Desporto Comunitário.
Programa.: 0014  - Esporte e Lazer.
Projeto/Atividade.: 1199 - Ampliação da Quadra de Esporte – Vila Concórdia.

Elemento de Despesa.:

4440.51.00.00 Obras e Instalações..................... R$    40.000,00

ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, com
efeitos retroativos a 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em 18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 296 de 18 de setembro de 2007.

“Inclui nos Anexos do Plano Plurianual – PPA  2006-2009, Lei
209/2006, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica incluído nos Anexos do Plano Plurianual –
PPA 2006-2009, os programas abaixo especificados:

Órgão.: 06 - SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Função.: 27 – DESPORTO E LAZER.
Sub Função.:  812  - Desporto Comunitário.
Programa.: 0014  - Esporte e Lazer.
Projeto/Atividade.: 1197  -  Cobertura da Quadra de Esporte – Escola
Rui Barbosa
Elemento de Despesa.:
4440.51.00.00 Obras e Instalações.....................R$    60.000,00
4490.51.00.00 Obras e Instalações.....................R$      6.547,15

ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos
retroativos a 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em 18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 297 de 18 de setembro de 2007.

“Inclui na Lei 214/2006 e nos seus respectivos  Anexos - LDO para
2007, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE A
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica incluído na Lei 214 de 30 de outubro de 2006
e nos seus respectivos Anexos – LDO para 2007, o programa
abaixo especificado:

Órgão.: 06 - SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER.

Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Função.: 27 – DESPORTO E LAZER.
Sub Função.:  812  - Desporto Comunitário.
Programa.: 0014  - Esporte e Lazer.
Projeto/Atividade.: 1197  -  Cobertura da Quadra de Esporte –

Escola Rui Barbosa
Elemento de Despesa.:
4440.51.00.00 Obras e Instalações........................R$   60.000,00
4490.51.00.00 Obras e Instalações........................R$     6.547,15

LEI Nº  298 de 18 de setembro de 2007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL    ABRIR    CRÉDITOS
ADICIONAL   ESPECIAL    POR  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ
OUTRASROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica o Executivo Municipal, autorizado  a realizar
abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura
de despesa com Projeto de Atividade, para atender despesas
nos termos do artigo 167, Inciso V, da Constituição Federal e
Artigo 43. da Lei Federal nº 4.320/64, na forma discriminada:

Órgão.: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA.
Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS.
Função.: 15 –  URBANISMO.
Sub Função.:  451  - Infra-Estrutura Urbana.
Programa.: 0016  - Desenvolvimento Urbano.
Projeto/Atividade.: 1196   - Reforma de Calçadas e Canteiros.
Elemento de Despesa.:
  4440.51.00.00 Obras e Instalações....................R$     50.000,00
 4490.51.00.00 Obras e Instalações.....................R$      5.000,00

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito Adicional Especial
aberto pelo artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos
de excesso de arrecadação do Convênio, conforme Art. 43 , § 1º,
Inciso II da Lei 4320/64. Cedente - SINFRA.

Parágrafo I – Excesso de :
TOTAL DO EXCESSO.................................................R$    55.000,00

ARTIGO  3º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos
retroativos à 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em 18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Função.: 27 – DESPORTO E LAZER.
Sub Função.:  812  - Desporto Comunitário.
Programa.: 0014  - Esporte e Lazer.
Projeto/Atividade.: 1197  -  Cobertura da Quadra de Esporte – Escola
Rui Barbosa
Elemento de Despesa.:
 4440.51.00.00 Obras e Instalações........................R$  60.000,00
 4490.51.00.00 Obras e Instalações........................R$  6.547,15

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito Adicional Especial
aberto pelo artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos
de excesso de arrecadação do Convênio, conforme Art. 43 , § 1º,
Inciso II da Lei 4320/64. Cedente - SINFRA.

Parágrafo I – Excesso de :
TOTAL DO EXCESSO.............................................R$  66.547,15

ARTIGO  3º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos
retroativos à 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em 18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos retroativos
à 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em   18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 299 de 18 de setembro de 2007.

“Inclui nos Anexos do Plano Plurianual – PPA  2006-2009, Lei 209/
2006, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO,
SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
ARTIGO 1º - Fica incluído nos Anexos do Plano Plurianual – PPA
2006-2009, os programas abaixo especificados:

Órgão.: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA.
Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS.
Função.: 15 –  URBANISMO.
Sub Função.:  451  - Infra-Estrutura Urbana.
Programa.: 0016  - Desenvolvimento Urbano.
Projeto/Atividade.: 1196   - Reforma de Calçadas e Canteiros.
Elemento de Despesa.:
4440.51.00.00 Obras e Instalações.....................R$      50.000,00
4490.51.00.00 Obras e Instalações.....................R$       5.000,00

RTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos
retroativos a 01 de agosto de 2007.
Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em 18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria Nº. 35/2007

O Prefeito Municipal de Paranatinga, no exercício de suas funções
e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal
específica,

CONVOCA os candidatos especificados no Anexo I desta Portaria,
devidamente aprovados no concurso público n° 001/2007, Termo de
homologação devidamente publicado no Diário Oficial na data de 10 de
julho de 2007, para realização de perícia médica e entrega dos documentos
exigidos para efetivação.

1 – DA PERÍCIA MÉDICA E DA POSSE.

1.1 – O Exame Admissional a que se refere o item 17.4 do Edital de
concurso público n° 001/2007, será realizada no PSF I, situado à Av.
Bandeirantes, s/n, Vila Concórdia, e PSF II, rua B-4, nº 114, Vila Nova.

1.2 – O Exame Admissional será realizada pela Junta Médica
Municipal, sem custos aos convocados.

1.3 - Os candidatos deverão apresentar-se para realização de Exame
Admissional no endereço especificado no item 1.1, nas datas e horários
determinados, munidos da Carteira de Identidade, bem como dos seguintes
exames:

·  VDRL;
· HEMOGRAMA COMPLETO;
· GLICEMIA (em jejum);
· EAS ( Exame de Urina);
· RX Coluna Lombar (AP+P);
· ELETROCARDIOGRAMA;
· COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES (HDL e LDL)
· TESTE PSICOLÓGICO 0 RMK.

1.3.1 – Do Exame Admissional:

1. A realização de exame admissional para fins de posse em cargo
público do Município de Paranatinga compete à Junta Médica Oficial
nomeada a qual expedirá gratuitamente a Certidão de Sanidade e
Capacidade Física;

2. O Departamento de RH da Prefeitura encaminhará à Junta Médica
Oficial a relação dos nomeados que deverão ser submetidos à exame admissional;

3. Para efeitos de organização dos exames, a Secretaria Municipal
de Saúde fará o agendamento das Consultas;

4. Tratando-se de candidato Portador de Necessidades Especiais,
no atestado de saúde física também deverá constar a espécie, o grau e
o nível da deficiência, com expressa referencia ao código correspondente
de classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como a
provável causa da deficiência, de acordo com a lei;

5. Os Atestados e Exames emitidos por outros profissionais que não os
integrantes da Junta Médica Oficial deverão ser convalidados pela Junta, sendo
que os mesmos não substituem de forma alguma o exame admissional Oficial;

6. O Médico da Junta Oficial poderá solicitar exames
complementares, além dos expressamente especificados nesta Portaria;

7. O Candidato deverá providenciar os exames estabelecidos nesta
Portaria antes da Consulta admissional, sendo que os encaminhamentos
serão fornecidos pela Secretaria de Saúde no ato do Agendamento
previsto no item 3 (três) desta Seção e os exames complementares
porventura solicitados pelo médico Perito deverão ser apresentados
imediatamente após o recebimento dos resultados;

8. Os exames exigidos no item 1.3 serão arcados exclusivamente
pelo candidato, sendo que o município fornecerá gratuitamente somente
aqueles relacionados ao Exame Admissional.

1.4 – Os candidatos julgados aptos deverão comparecer para posse
na Sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga, situada à Avenida Brasil,
1900, centro, quando deverão apresentar o original e duas cópias dos
documentos abaixo relacionados:

CÓPIA
· Identidade;
· CPF;
· Carteira de Trabalho;
· PIS ou PASEP;
· Titulo de Eleitor;
· Comprovante de Quitação Eleitoral (três ultimas eleições) ou

certidão expedida pela Justiça Eleitoral;
· Certidão de Casamento (quando for o caso); Certidão de

nascimento dos Dependentes (quando for o caso);
· Documento de quitação com o serviço Militar (para homens);
· Carteira de Motorista, quando o cargo exigir;
· Comprovante de Escolaridade/Formação exigida para o Cargo

de acordo com o Edital de Abertura do Concurso;

· Registro no Conselho da respectiva categoria profissional, quando
se tratar de profissões regulamentadas, bem como comprovante de
pagamento de anuidade;

· Número de conta corrente no Banco do Brasil.

Nota: As cópias deverão ser apresentadas acompanhadas dos
respectivos originais para conferencia.

ORIGINAL DE:
· 02 (uma) fotografia 3 X 4;
· Certidão de Sanidade e Capacidade Física  expedida gratuitamente

pela Junta Médica Pericial nomeada pelo Município para os exames
admissionais;

· Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal;
· Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde

tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos (obtida no Fórum do Município);
· Certidão negativa de tributos municipais;
· Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria

de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos
acumuláveis previstos na Constituição Federal;

· Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária
integral estabelecida pelo órgão a qual exercerá a sua função;

· Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em
decorrência de processo administrativo ou criminal;

· Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e
dos dependentes.

1.5 - Os candidatos que não comparecerem nas datas e horários
definidos nesta Portaria, ficarão sujeitos aos prazos estabelecidos no
Edital 001/2007.

1.6 - Os candidatos convocados poderão dirimir suas dúvidas junto
ao Departamento Pessoal, na sede da Prefeitura Municipal, através do
telefone (66) 3573-1329.

1.7 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

1.8 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paranatinga/MT, 26 de Setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
PORTARIA Nº 026 /2007

CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO.

Olivan Ferreira Trindade, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,
no uso de suas competências e, para dar cumprimento às exigências
contidas no art. 31 da Constituição Federal, nos arts. 75 a 80 da Lei
Complementar 4.320/64, de 17 de março de 1.964, Lei Orgânica do Tribunal
de Contas, e art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

DETERMINA:
Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial para Implementação do

Sistema de Controle Interno do Município de Santa Terezinha, com as
seguintes atribuições:

I – inteirar-se da legislação que trata do controle interno na área
pública, assim como, dos conceitos e orientações técnicas sobre a matéria;

II – desenvolver o projeto de lei que dispõe sobre o Sistema de
Controle Interno do Município e promover a sua divulgação ao longo da
estrutura organizacional;

III – elaborar o plano de ação para a implantação do Sistema de
Controle Interno;

IV – desenvolver as atividades iniciais inerentes à implantação do
sistema de Controle Interno do Município, incluindo:

a) - em conjunto com a Secretaria de Administração, Finanças e
Planejamento:

1 – instrumentalizar os controles necessários para o
acompanhamento da execução orçamentária do exercício e do
comportamento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução
Mensal de Desembolso;

2 – revisar os controles sobre as aplicações nas áreas de Educação
e Saúde, conforme dispositivos constitucionais e legislação complementar;

3 – revisar os controles sobre as Despesas com Pessoal, conforme
dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal;

4 – assegurar o exercício dos controles estabelecidos no art. 59, da
Lei de Responsabilidade Fiscal

b) – definir os diversos sistemas administrativos e respectivos órgãos
centrais, assim como, as instruções normativas que deverão ser desenvolvidas;

c) – orientar as diversas unidades na identificação dos pontos de
Controle e no desenvolvimento das instruções normativas;

d) – coordenar o diagnóstico a ser realizado sobre os controles gerais
da Prefeitura, incluindo: adequação da estrutura organizacional – capacitação
da equipe de trabalho – delegação de poderes e determinação de
responsabilidades – segregação de funções chaves – grau de aderência à
legislação;

e) – revisar e analisar os relatórios Resumidos da Execução
Orçamentária e de Gestão Fiscal, exigidos pela Lei de Responsabilidade
Fiscal, antes de sua publicação;

f) – verificar o cumprimento de todos os demais dispositivos da Lei
de Responsabilidade Fiscal, no âmbito da Administração Municipal;

g) – em conjunto com os gestores dos Programas Municipais, definir
parâmetros e procedimentos para avaliação do cumprimento dos objetivos
dos Programas constantes Do PPA e das prioridades e metas constantes
da LDO;

h) – inteirar-se e manter controle sobre os procedimentos em
tramitação no Tribunal de Contas do Estado;

i) – desenvolver as demais atividades atinentes à Coordenadoria do
Sistema de Controle Interno – CSCI, como órgão central do Sistema, conforme
estabelecido em lei sobre SCI.

Art. 2º - A Comissão Especial para Implementação do Sistema de
Controle Interno do Município exercerá suas atividades com autonomia,
sob a supervisão do Prefeito Municipal, até que sejam providos os cargos
destinados à Unidade de Controle Interno – UCI.

Art. 3º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores,
que exercerão suas atividades em paralelo às suas atribuições normais
e sem direito a vantagens adicionais:
Josafat Moraes Maciel – Coordenador
Aldinê Bequiman Maciel – Membro
Neirimar Bispo da Silva
Art. 4º - Caberá ao coordenador da Comissão, em até 5 (cinco) dias
úteis a contar da data de expedição desta Portaria, apresentar ao
Prefeito Municipal, ao qual se reportará, o plano de ação para a
implantação do sistema de Controle Interno.

Art. 5º - Caberá aos Secretários Municipais providenciar para que
seja liberado aos integrantes da Comissão o acesso a pessoas,
documentos, informações e demais requisitos necessários ao bom
desempenho dos trabalhos.

Santa Terezinha – MT, 20 de Setembro de 2007.

 OLIVAN FERREIRA TRINDADE
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

Prefeitura Municipal de Tabaporã
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 65/2007

Contratante: Município de Tabaporã/MT
Contratada: K.A.N. Scalabrin – Serviços e Promoções Artísticas
Objeto: Prestação de serviços de apresentação artística musical (Banda
de Musica). Valor R$ 10.000,00 (deis mil reais), vigência da assinatura 24/
09 a 05/10/2007.

Tabaporã-MT, em 24 de Setembro de 2007.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 66/2007

Contratante: Município de Tabaporã/MT
Contratado: Aguinaldo Pires do Nascimento
Objeto: Prestação de serviços de aluguel e montagem de palco com 168,00
m2 e seu transporte de Sinop/Tabaporã/Sinop no local Parque de Exposição
Expotaba – km 02 da Rodovia MT 328 em Tabaporã-MT. Valor R$ 5.000,00
(cinco mil reais), vigência da assinatura 24/09 a 05/10/2007.

Tabaporã-MT, em 24 de Setembro de 2007.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº. 003/2007.

PROCESSO Nº. 003/2007/TIL.

O MUNICIPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, pessoa
jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ sob o nº 37.464.997/0001-
40, com sede na Cidade de Tabaporã, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal Sr. PAULO ROGERIO RIVA, e sob a égide da Comissão
Permanente de Licitação, ao final assinados, analisando a proposta de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE CULTURA, da empresa K.A.N.
Scalabrin Serviços e Promoções Artísticas inscrita no CNPJ sob nº
07.627.876/0001-01 e estabelecida Rua Colonizadora Enio Pepino nº.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006/07
DE 28 DE SEEMBRO DE 2007

OLIVAN FERREIRA TRINDADE, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições contidas no Inciso IX
Artigo 53° da Lei Orgânica Municipal, CONVOCA aos interessados para
participarem de AUDIENCIA PUBLICA MUNICIPAL a realizar-se nos dias:

Dia 04/10/2007 na Comunidade de Antonio Rosa as 15:00h.

Dia 09/10/2007 Colônia Santa Terezinha (Grilo da Porto Velho) as 15:00h

Dia 11/10/2007 Câmara Municipal Santa Terezinha as 20:00h

Nesta audiência serão debatidas as propostas a serem incluídas na LOA
(Lei Orçamentária Anual), para o exercício de 2008.

Gabinete do Prefeito, 28 de setembro de 2007.

OLIVAN FERREIRA TRINDADE
Prefeito Municipal de Santa Terezinha-MT

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

1239, Setor Industrial na cidade de Sinop-MT, que se propõe a prestar de
serviços de apresentação artíst icas musicais (Banda de Musica)
CONCLUEM, serem os serviços oferecidos para sua realização nos dias
27, 28, 29 e 30 de Setembro de 2007, de caráter essencial, devido a
necessidade desta apresentação que faz parte da Programação da 2º
TABAFEST, e constante no Plano de Trabalho do Termo de Convenio de
Fomento a Cultura nº. 046/2007, ainda mais quando não possuímos em
nosso município nenhuma empresa ou profissionais desta área que esteja
radicado ou tenha interesse em radicar-se em nossa cidade.

Assim sendo, preenche a proposta de contrato e requisitos elencados
no inciso III, do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 25/06/1993, pelo que se declara
inexigível a licitação.

O termo de inexigibilidade de licitação, após lavratura do contrato
autorizado, deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser
publicado na imprensa oficial.

          Tabaporã-MT, em 24 de Setembro de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA
PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ

Membros da Comissão Permanente de Licitação

VALCENIR ANTONIO SILVA RITA PEREIRA DA SILVA
     PRESIDENTE DA CPL MEMBRO DA CPL

LUZIA RAMOS DE MELO
     MEMBRO DA CPL


